
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" ie»ta. dan ,Ala.õcÊrrte,5"

PORTARIÁ Ng 27 - DE 01 DE ÁBRIL DE 2019.

NO^ ErÁ ,!^EI^BROS Oa COmTSSÂO ESPECTÁL DE

AV AtJ Aç ÃO E PRO,,iOÇÂO.

O Presidente do Cômoro Munícipol de Vereodores
de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legais e
regimentois, e de conformidode com o Lei n.o ?838, de 04 de abril de2Ol2,
resolve:

Árt. 1o - Nomeor, o Vereodor Cloúdio Rodrigues de
Àvilo - Presidente do Cômoro e os Lídercs de Boncodo indicodos poro o ono de
2019,losé Soleni do Costo Mochodo - Zé da 6oitq - Líder do PP; Luis Corlos

Souzo - Nego do Gaito - Líder do PDT e Ver. Marcos Antônio Moura - Líder do

PSC, poro compor o Comissõo Especiol de Avolioção e Promoção.

Art. 2o - Revogo-se o Portorio n." 15, de 02 de obril
de?Qlô.

Árt. 3o - Esto Portorio entro em vigor no doto do suo

publicoçõo, retroogindo seus efeitos a 28 de morço de 2019.

GABINETE DA PRESIDÊNdA DÁ CÂTUNNA

AAUNICTPÁL DE JóIÁIRS.
E,IA 01 DE ABRIL DE 2019.

Clóudío es de Ávilo
Presidente

Registre-se e publígue-se.

Em 01 de abril de 2Ot9.
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Luis Corlos Boff - Luis BÍco Boff
ls. Secretório

Certifico que o prosente documento,
estevê fixado no mural deste Legislalivo,

do diaJ-:J: -i-ao dia-l_l-
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